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PORTARIA Nº 041, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

 

“Instaura processo administrativo para 
apuração de aposentadoria de 
servidora e dá outras providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no exercício de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO o Ofício nº 09/2022 oriundo do Secretário Municipal de  
Administração; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, bem como do devido processo legal. 

 
 RESOLVE 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para apuração dos fatos acerca da 
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA PEREIRA ALMEIDA, de que esta 
já se encontra aposentada através do Regime Geral de Previdência Social, mas 
continua exercendo suas funções após a referida aposentadoria.  

Art. 2º - Designar a Comissão para a realização do quanto disposto no art. 1º, a 
qual compor-se-á dos seguintes funcionários, sendo a 1ª, sua Presidente: 

1º - Maria Célia Cruz Mercês Inácio – CPF nº  992.352.765-68 – Presidente; 

2º - Denize dos Santos – CPF nº 486.119.055-04; 

3º - Jaciara Pereira de Arruda – CPF nº 888.852.405.34. 

§1º - A comissão designada neste Portaria iniciará os trabalhos no dia seguinte 
da publicação deste decreto. 

§2º - O prazo final para apresentação de relatório conclusivo é de 60 (sessenta) 
dias do início dos trabalhos.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 
Boa Vista do Tupim - BA, 06 de julho de 2022. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 141, DE 06 DE JULHO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Coordenador de Unidade Administrativa 
do Assentamento Bom Jesus, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, o Sr. Carlos Alberto de Jesus Souza, CPF nº. 057.343.155-
83; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de Julho de 
2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 06 de julho de 2022.                               
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUZA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 254/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
254/2022, originário da Dispensa de Licitação nº DL-042/2022 com a empresa FM PROJETOS 

DE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.332.985/0001-64, 

prorrogando o prazo contratual por mais 03 (três) meses, a partir do encerramento do Contrato 
inicial, ou seja, de 25 de junho de 2022 a 25 de setembro de 2022, mantidas todas as 

demais cláusulas e condições pactuadas, de prestação dos serviços técnicos de engenharia para 
elaboração de Projeto de infraestrutura para a interseção do Mercado do Produtor às margens 

da BR 242 no Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 32.850,00 (trinta e dois 

mil, oitocentos e cinquenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 na dotação orçamentária referenciada 

no contrato inicial. Boa Vista do Tupim, 21 de junho de 2022. Assina pela empresa Fábio Jorge 
da Silva Melo e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 324/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

324/2021, originário do Pregão Presencial nº 030/2021 com a empresa CONBIO - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 

38.310.399/0001-80, prorrogando o prazo contratual por mais 03 (três) meses, a partir do 

encerramento do Segundo Termo Aditivo, ou seja, 30 de junho de 2022 a 30 de setembro 
de 2022, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços 

especializados de consultoria ambiental, objetivando o licenciamento, fiscalização e demais 
atividades ambientais da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

do Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 11.400,00 (Onze mil e 

quatrocentos reais), divididos em 03 (três) parcelas mensais no valor de R$ 3.800,00 (três mil 
e oitocentos reais). As despesas decorrentes do presente Terceiro Termo Aditivo correrão por 

conta do Orçamento para o exercício de 2022 na dotação orçamentária referenciada no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 30 de junho de 2022. Assina pela Empresa Rodrigo Serafim 

Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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